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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº 100/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – VEREADOR 
ANDERSON GOGGI RODRIGUES 

O Vereador Professor Jocelino, com fundamento no art. 65, XVIII, da Lei Orgânica do Município 
e no art. 227 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que encaminhe ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, e à Secretaria competente o 
presente REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO aos destinatários supracitados, com os seguintes 
questionamentos relacionados ao Conselho Tutelar localizado na região do Centro de Vitória – 
ES: 

I.​ Existe laudo técnico ou vistoria recente que aponte problemas estruturais ou 

recomendações de reforma/adaptação do espaço? 

 

II.​ Quais providências estão sendo adotadas para sanar os problemas estruturais 

identificados e garantir uma sede adequada? Há previsão de reforma, realocação ou 

construção de nova sede? 

 

III.​ Qual é o quadro atual de profissionais lotados neste Conselho Tutelar? 

 

IV.​ Quais cargos ou funções estão atualmente vagos? Existe previsão de reposição ou 

contratação? 

 

V.​ Existem medidas planejadas para reestruturação física e funcional do Conselho Tutelar 

no curto ou médio prazo? 

 

 

JUSTIFICATIVA:  

O Conselho Tutelar é órgão fundamental do Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e 

Adolescentes e deve contar com estrutura adequada e equipe mínima para cumprir sua função 

legal. A constatação de falhas estruturais e de pessoal é preocupante e exige ações imediatas 

do poder público. O presente requerimento visa subsidiar o controle social, promover a 

transparência na gestão pública e contribuir com o fortalecimento da rede de proteção à 

infância e adolescência. 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 08 de maio de 2025 
 

Professor Jocelino 
Vereador - PT   
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